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oUtras MatÉrias
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MaNiFestaÇÕes de iNteresse N° 02/2021
Para a seLeÇÃo de coNsULtor iNdiVidUaL N° 01/2021
1.a Secretaria de Estado de Educação do Pará (SEdUc/Pa), através da 
Comissão Especial de Licitações com Métodos Internacionais – NLIC / 
SEDUC, instituída pela PORTARIA nº 494/2021 – GS/SEDUC, publicada no 
doE nº 34.614, de 18/06/2021, convidaVossaSenhoria para participar da 
SElEÇÃo dE coNSUlTor iNdiVidUal N° 01/2021, com o objetivo de 
contratação de consultoria individual para apoiar o Escritório de Projetos 
na Inserção de dados financeiros e no monitoramento de informações 
concernentes a gestão financeira e orçamentária do Programa no Sistema 
de Gestão – GESPRO, com prazo de contratação de 12 (doze) meses, com 
recursos do contrato de Empréstimo n° 2933/oc-Br, celebrado entre o 
Estado do Pará e o Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID.
2.os Serviçoscompreendem:
inserir as despesas de execução dos projetos no sistema GESPro; apoiar 
na inserção de dados do planejamento dos projetos no sistema GESPro; 
apoiar na inserção de dados de aquisições e contratações no sistema GES-
Pro; atualizar o Plano de aquisições no sistema GESPro; atualizar os 
fluxos de aquisições e contratações do sistema GESPRO; Emitir relatórios 
de acompanhamento e monitoramento do Sistema GESPro, destacando os 
principais avanços, entraves e recomendações; apoiar e treinar a equipe 
do Escritório de Projetos no manuseio do sistema GESPro; Monitorar a in-
serção de dados dos relatórios financeiros dos projetos; Analisar relatórios 
emitidos e monitoramento das informações inseridas no sistema de gestão 
financeira dos projetos durante o fluxo processual, identificando pontos 
frágeis para a implementação e uso do sistema; analisar e elaborar comen-
tários, e as recomendações sobre o fluxo de gestão financeira dos projetos 
no sistema; Apoiar na elaboração e análise dos documentos financeiros de 
prestação de contas zelando pela execução à luz do planejamento; avaliar 
e monitorar os projetos constantes do Programa geridos pelo Escritório 
de Projetos no Sistema GESPro e demais sistemas; apoiar as atividades 
relativas ao uso do sistema SiafEM; integrar a equipe técnica do Escritório 
de Projetos na elaboração dos pedidos de realização de despesa (Prd) e 
na emissão de notas de empenho ou outras tarefas concernentes à ges-
tão financeira; Consultar diariamente o SIFEM para acompanhar os paga-
mentos efetuados, referentes as despesas do financiamento em execução; 
Subsidiar a áreas de planejamento e aquisição, apoiando os usuários do 
sistema nas atualizações e revisões dos orçamentos e seus projetos; ava-
liar e monitorar os projetos constantes do Programa geridos pelo Escritório 
de Projetos no Sistema GESPro e demais sistemas; e subsidiar a área de 
Ti da SEdUc com informações do sistema.
3.Para ocupar a vaga, o consultor deverá ter como rEQUiSiToS MÍNi-
MoS: a)formação acadêmica em nível superior em administração, Eco-
nomia, Gestão de Políticas Públicas ou áreas afins; b)Com pelo menos 05 
anos de experiência profissional em atividades de gestão, implementação 
e monitoramento físico-financeiro; c)Com pelo menos 05 anos de experi-
ência profissional específica em gestão financeira com atuação em órgãos 
públicos, com ênfase em atividades desenvolvidas no sistema SiafEM; d)
Com prévia experiência profissional em sistema de gestão financeira, com 
recursos financeiros oriundos de contratos de empréstimos internacionais.
O Escritório de Projetos utiliza o Sistema de Gestão – GESPRO para con-
duzir as atividades de gestão estratégica do contrato de Empréstimo n° 
2933/oc-Br. o Sistema de Gestão GESPro é a ferramenta utilizada pelo 
Programa de Melhoria da Qualidade e Expansão de cobertura da Educa-
ção Básica do Estado do Pará no planejamento orçamentário e financeiro, 
de registro e lançamentos contábeis e financeiros, como forma de melhor 
acompanhamento, avaliação e controle dos gastos referentes aos projetos 
vinculados ao contrato de empréstimo.
4.a escolha de consultor individual será realizada de acordo com ospro-
cedimentosestabelecidos na Seção V das Políticas de Seleção e contratação 
de Consultores Financiados pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento – 
Bid (GN-2350-9), e na PorTaria n° 07/2017-GS/SEdUc, com fundamento 
no §5° do art. 42 da lei n° 8.666/93, portanto, a contratação temporária atra-
vés do Processo Seletivo Simplificado não importará em vínculo de nature-
za estatutária entre o consultor e o Estado do Pará. 
5.As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta daclassifi-
caçãoorçamentária consignada no orçamento da Secretaria de Estado de 
Educação – SEDUC conforme abaixo:

ação funcional Programática Projeto atividade  Produto Natureza da despesa  fonte
231016 16101.12 122.1297 8338 2795 3390.35 013100
231016 16101.12 122.1297 8338 2795 3390.47 013100

6.a PorTaria n° 07/2017-GS/SEdUcqueregulamenta os procedi-
mentos para a Seleção e contratação de consultores individuais, infor-
ma no art. 6°: “É vedada a contratação, como consultor, de servidores ativos, 
efetivos ou ocupantes de cargos comissionados da administração Pública fe-
deral, Estadual, do distrito federal ou Municipal, direta ou indireta, bem como 
de empregado de suas subsidiárias e controladas, excetuando-se as hipóte-
ses permitidas na constituição federal (art. 37, XVi e XVii e art. 95) e desde 
que haja compatibilidade comprovada de horários”.
os currículos deverão ser conforme modelo estabelecido no anexo i, e 
poderão ser encaminhados para o e-mail: comissao.bid@seduc.pa.gov.bre 
identificados com o número daSeleção de consultor (ci n° 01/2021), até 
01/10/2021, às 18:00hs (hora local).
Enviar aos cuidados de:
ESCRITÓRIO DE PROJETOS – EP – SEDUC/PA
coMiSSÃo ESPEcial dE liciTaÇÕES coM MÉTodoS iNTErNacioNaiS
rodovia augusto Montenegro, Km 10, icoaraci, Belém/Pa, cEP 66.820-
000, no Escritório de Projetos – EP – SEDUC/PA (3º andar).

E-mail: comissao.bid@seduc.pa.gov.br
aNeXo i – ModeLo PadrÃo de cUrrÍcULo

cUrricULo ProFissioNaL
oBJetiVo

Participar da Seleção para Serviços de Consultoria Individual – CI n° 01/2021, 
para “para apoiar o Escritório de Projetos na Inserção de dados financeiros e 
no monitoramento de informações concernentes a gestão financeira e orça-
mentária do Programa no Sistema de Gestão – GESPRO” na implementação 
do Programa de Melhoria da Qualidade e Expansão de cobertura da Educação 
Básica do Estado do Pará - contrato de Empréstimo nº 2933/oc-Br.
i - ideNtiFicaÇÃo

NoME:
rG: cPf:

ENdErEÇo:
 Nº: cEP:

cidadE: ESTado:
EMail:

foNE fiXo: cElUlar:

ViNcUlo EMPrEGaTicio aTUal
( ) Servidor Público ( ) atividade na iniciativa Privada ( ) consultor
ii - ForMaÇÃo ProFissioNaL

NiVEl* cUrSo** aNo dE coNclUSÃo iNSTiTUiÇÃo
    
    
    

*Nível: Graduação, Especialização, Mestrado, doutorado, Pós doutorado.
** cUrSo: informar o Nome do curso conforme comprovação.
iii - eXPerieNcia ProFissioNaL
a) Com pelo menos 05 anos de experiência profissional em atividades de 
gestão, implementação e monitoramento físico-financeiro.

iNSTiTUiÇÃo/EMPrESa PEriodo carGo aTiVidadES dESENVolVidaS
    
    
    

b) Com pelo menos 05 anos de experiência profissional específica em ges-
tão financeira com atuação em órgãos públicos, com ênfase em atividades 
desenvolvidas no sistema SiafEM.

iNSTiTUiÇÃo/EMPrESa PEriodo carGo aTiVidadES dESENVolVidaS
    
    
    

c) Com prévia experiência profissional em sistema de gestão financeira, com 
recursos financeiros oriundos de contratos de empréstimos internacionais.

iNSTiTUiÇÃo/EMPrESa PEriodo carGo aTiVidadES dESENVolVidaS
    
    
    

oBSErVaÇÃo:
1 – aPrESENTar EM aNEXo TodoS oS docUMENToS coMProBaTÓ-
rioS daS TiTUlaÇÕES E EXPEriÊNciaS ciTadaS No cUrrÍcUlo.

Protocolo: 707324
caNceLar a LiceNÇa iNteresse ParticULar
Portaria nº.: 8276/2021 de 17/09/2021
cancelar , a contar de 27/08/2021, a licença para Tratar de interesse 
Particular, concedida atraves da PorTaria nº 428/2020 de 20/01/2020, da 
servidora liliaNE fErrEira faro, matricula Nº 54183753/1, Professor, 
lotada na EE Joao Santos/capanema.
reVoGar
Portaria n.º: 8274/2021 de 17/09/2021
revogar, a contar de 26/01/2021, a cessão para a SEcrETaria MUNiciPal 
dE EdUcaÇÃo dE BrEVES, da servidora TElMa SolaNGE PiNHEiro dE 
SoUSa, matricula nº 555215/1, Servente, concedida através da PorTaria 
col. nº 15047/1999 de 30/12/1999, sem ônus para o Órgão de origem, por 
conta do processo de Municipalização do Ensino fundamental.
GraTificaÇÃo dE TEMPo iNTEGral
Portaria Nº.:8275/2021 de 17/09/2021
de acordo com o Processo nº 980528/2021
Conceder, a contar de 01/09/2021, Gratificação de Tempo Integral, no per-
centual de 60%, incidente sobre o vencimento base do cargo, a servidora 
Maria do Socorro SaNTaNa MacHado dE lEÃo , matrícula Nº 745154/1, 
Escrevente datilografo, lotada na divisão de Patrimônio imobiliário/Belém.
reVoGar/coNceder
Portaria Nº.:7761/2021 de 17/09/2021
i- revogar, a contar de 15/09/2021, a PorTaria nº 7090/2019 de 
24/06/2019, que concedeu Gratificação de Tempo Integral,no percentual 
de 60 %, ao servidor aNToNio carloS BraGa JUNior, matrícula 
nº 5902009/1, Tecnico em Gestão Publica, lotado na assessoria de 
Planejamento, desta Secretaria..
II- Conceder, a contar de 15/09/2021, Gratificação de Tempo Integral, no 
percentual de 60%, incidente sobre o vencimento base do cargo, ao ser-
vidor arcEliNo doS rEiS E SilVa JUNior, matrícula Nº 54189126/2, 
Tecnico em Gestão Publica, lotado no departamento de apoio operacional, 
desta Secretaria, em substituição ao servidor mencionado no item anterior.


